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1 - RELATORIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n° 1842/2025, que "Institui,

âmbito do Município de Primavera do Leste, a Carteira Municipalda Pessoa com

Deficiência (PCD), do Portador de Necessidades Especiais (PNE) e da Pessoa com

Stndrome de Dozvn (SD), com vistas a assegurar direitos, combater a discriminação e

criar mecanismos de denúncia e proteção social."

no

Junto com o corpo da proposição veio sua justificativa às fls. 004,

catalogando-se o parecer jurídico às fls. 007/011, dando respaldo jurídico favorável ao trâmite

regular do presente feito, aferindo a legalidade.

Verifica-se ainda, parecer temático lançado pela Comissão de Justiça e

Redação, que concluiu pela Constitucionalidade e Viabilidade do Projeto de Lei em questão,

após, veio a esta comissão para parecer.

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório, passando à análise do

Projeto de Lei cm questão.

II ~ ANALISE

Compulsando os autos do Projeto de Lei verifica-se que todos os requisitos

regimentais para dar possibilidade à atuação foram preenchidos, especialmente pelo

enfrcntamento das etapas preliminares necessárias ao escorreito andamento processual.
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Neste aspecto obteve o processo legislativo parecer jurídico sobre a

parecer da Comissão depossibilidade, legalidade e admissibilidade do Projeto, bem como

Justiça e Redação, de tudo dando aval ao prosseguimento regular da iniciativa legal.

Importante frisar que, segundo o Art. 45 do RICM, a presente Comissão

Temática deverá consubstanciar seu parecer sobre os seguintes assuntos:

"Art. 45. - A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência

Social, competirá opinar sobre:

1 - Educação;

II - Instrução;

III - Saúde Pública;

IV - Assistência Sociali

V - Promoção Social;

VI - Cultura;

VII - Turismo;

VIII - Esporte e Lazer

IX- instrução e educação pública e particular.

Assim sendo, estando perfeitamente enquadrada a matéria em exame na

competência deste colegiado temático, necessário se faz a presente ingerência técnica para o

fiel cumprimento dos dispositivos regimentais e lisura do processo legislativo.

Quanto ao mérito do Projeto de Lei em análise, busca-se é oferecer acesso à

inclusão digital às pessoas idosas do município de Primavera do Leste, promovendo autonomia,

autoestima e participação social por meio do uso das tecnologias da informação.

Conforme a justificativa da autora:

"(...)A presente proposta, de autoria da Vereadora Karla JackeUne da

Silva Souza (Karla da Saúde), fundamenta-se na Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n° 23.146/2015), que

assegura direitos e garantias fundamentais às pessoas com deficiência,

confere aos municípios competência suplementar para

regulamentar instrumentos próprios de reconhecimento e atendimento

prioritário.

mas

A criação da Carteira Municipal da Pessoa com Deficiência e
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Necessidades Especiais permitirá que Primavera do Leste avance em

suas políticas públicas de inclusão, promovendo autonomia, respeito e

igualdade de oportunidades. (...)."

Com estas considerações, somando-se àquelas que precederam o presente

estudo temático, tenho que não há razões para o não prosseguimento do Projeto de Lei.

III-CONCIXSAO

Tendo em vista todo o exposto e temos que a presente proposição ATENDE o

interesse público buscado.

IV-VOTO

A Senhora Vereadora Gislaine Alves Yamashita (Relatora):

Por isso, o meu relatório é FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei

1816/2025 ao Soberano Plenário.

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 2025
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V-VQTQ

O Sr. Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves (Suplente):

Voto “pelas conclusões da relatora’’.
É como voto.

Sala das Comissões, cm 21 de outubro de 2025

SÉRGIO RODRIGUES GONÇALVES
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